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Conselho Regional de Enfennagem do Rio Grande do Norte

PORTARIA COREN.RÀI NO 32412024

Prorrogar o pruzo de øndømento do Processo Etico
n" 44/2023.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte -

Coren-RN, juntamente com a Conselheira Secret¿íria da Autarquia, no uso de suas atribuições

legais e do uso do Regimento Intemo do Coren-RN:

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas na Resolução Cofen no

70612022 em seuArt. l0;

CONSIDERÀNDO o Despacho da Comissão de Instrução do PE n.o 4412023.

RESOLVEM:

Art. 1'- Prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo de andamento do Processo

Ético no 4412023, em desfavor da profissional de Enfermagem Sr. Gilmar Maia Nogueira,

Coren-RN n' 173.049-TE.

Art. 2" - A prorrogação referenciada no artigo anterior, iniciará a sua contagem, a

partir de 08 de maio de2024.

Art. 3' - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Natal/RN, 08 de maio de 2024.
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